
CÂMARA MUNICIPAL DE Sala das 
CAPISTRÁNO Comissões 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROPOSTA DE EMEND4 N°, 003 /2025, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 034/2025, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025, DE 

ORIGEM DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

AUTORIA: VEREADORES QUE A ESTA SUBSCREVEM, 

PRIMEIRO PONTO: Mod fica o Art. 50 do Projeto de Lei Complementar N°034/2025, cuja 

redação passa assim a ISDOC: 

"Art. 50. No cálculo e reajustamento dos benefícios do Fundo de Previdência Social 

de Capistrano, aplica-se, nos termos dos §§ 3°, 8° e 17 do art. 40 da Constituição 

Federal, o disposto nesta lei complementar, ressalvados os casos de direito 

adquirido." 

(REDAÇÃO OR/GINAL) 

Art. - Ne; cálculo 6 rcajustamento dos b-eti fkias do CAPISTRANOPREV - 

Ftt-ttdo-efe-Pre-vidétteie-S-ocie-t-de- es---ser-no-s-teffrros- -s-§§-3-a,-
o 4V cia uonstiruiçao 1 ecierai, o øispos o no arr. 

6-on-s-titu-eiotta-l-r-°-1-493-,-de-2-04-9fes-S-8-l-tra-d-o-S-eks- e&so-s-de-efireito-atterttifitfe:-

SEGUNDO PONTO: Modifica o § 2° do Art. 6°, do Projeto de Lei Complementar n°. 

034/2025, cuja redação passa assim a dispor: 

"§ 2° A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho terá proventos 

correspondentes a 70% (setenta por cento) da média aritmética simples dos salários 

de contribuição e das emunerações adotadas como base para as contribuições aos 

regimes de previdência a que o servidor esteve vinculado (RPPS e/ou RGPS), 

atualizados monetariamente, correspondentes a 90% (noventa por cento) das 

maiores remunerações do período contributivo desde a competência julho de 1994 ou 

desde o início da contribuição, se posterior àquela competência, com acréscimo de 2 

(dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 

(vinte) anos de contribuição." 

(REDAÇÃO ORIGINAL) 
i) 

proveitt-e's-ectreperttekettfe-,--e—~(--ses-s-errte-poi--ceitte-,)-ele-ffré-di-e-riffité-eice 

simples dos sa a tos de contribuição e das remunerações adotadas como base 
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CÂMARA MUNICIPAL DE Sala das 
CAPISTRANO Comissões 

TERCE 

Comp 

para as contribuições aos regimes de previdência a que o servdor esteve 

100% (cem por cento) do período contributivo desde a comptência julho de 

àquela 1904 ou desde o 

dc 2 

início da contribuição, se posterior competência, com 

d0i3) dc ocró3cimo 

exceder o tempo,de 

IRO PONTO: Modifica 

.ementar N°. 0344025, 

ponto3 percentuais para cada ano contribuição que 

20 (vinte) anos de contribuição. 

o Inciso II, do § 30 do Art. 7°, do Projeto de Lei 

cuja redação passa assim a dispor: 

"II - o cálculo da nédia das contribuições levará em conta os proventos 

correspondentes a 700 (setenta por cento) da média aritmética simples dos salários 

de contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições aos 

regimes de previdência a que o servidor esteve vinculado(RPPS e RGPS), atualizados 

monetariamente, correspondentes a 90% (Noventa por cento) das maiores 

remunerações do perio:Io contributivo desde a competência julho de 1994, ou desde o 

início da contribuição, se posterior àquela competência, com acréscimo de 2 (dois) 

pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) 

anos de contribuição, observado o disposto do § 5° deste artigo;" 

(REDAÇÃO ORIGiNAI ) 
• 

conta os proventos 

 pf 

i,io da c ntri uição, se posterior àquela corrpe enct , com acrcsctrno do 2 

(eteris)-~ters- pefeefrt-trais-pare-eade- 'étfte-ete-cerrtfribtri0--er-ertte-execefer--e-tempt, 

 v2refe--e-etisite-ste-ete-§-5-°--efeste-a-r-tigo; 

QUARTO PONTO: Modifica o §1° do Art. 9°, do Projeto de Lei Complementar N° 

034/2025, cuja redação pas sa assim a dispor: 

"§ 1° O cálculo da média das contribuições levará em conta os proventos 

correspondentes a 70% (setenta por cento) da média aritmética simples dos salários 

de contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições ao 

regime de previdência a que esteve vinculado o servidor (RPPS e RGPS), atualizados 

monetariamente, correspondentes a 90% (Noventa por cento) das maiores 
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CÂMARA MUNICIPAL DE Sala das 
CAPISTRANO Comissões 

remunerações do período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o 
início 

ponto 

anos d 

da contribuição, 

; percentuais para 

e contribuição." 

(REDAÇÃO ANTERIOR) 

se posterior àquela competência, com acrésc 

cada ano de contribuição que exceder o tem 

mo 

o 

servidor 

de 2 (dois) 

de 20 (vinte) 

provcntos

simples dos 

base para 

(RPPS. 

porcento) 

correspondentes 

salários de contribujçáo 

eentriát-f-i0e-s-ae-r-e-g,ine-d.e-pre‘tidêfreie-e-qtte-esteve-vinettfatio 

RCPS), 

GÕ% a (sessenta por cento) da média aritmétia 

e das remunerações adotados comc 

o 

c atualizados 

do 

monetariamente, correspondentes a 100% (cern 

desde período contributivo a competência julho de 1994 ou desde o início da 

• 
, 1 

- - • • àqucis - -' contribuição,  se P P , com acréscimo 2do . j 

pontos perccntuais para cada ano de contribuição po de 20

('vinte) anos de contribuição. 

QUINTO PONTO: Modifica o § 2° do Art.10, do Projeto de Lei Complementar N° 

034/2025, cuja redação passa assim dispor: 

"§ 20 - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste 

artigo corresponderão a 70% (setenta por cento) da média aritmética calculada 

sobre 90% (noventa por cento) das maiores remunerações do período contributivo 

desde a competência de junho de 1994, ou desde o início da contribuição se 

posterior aquela competência, com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano 

que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição." 

(REDAÇAO ANTERIOR) 

, t tua ÍRJ,D tç,I H 

o pertoclo con ri u tvo desde a compe encta de junho 

çao. 

SEXTO PONTO: Modifica o § 2° do Art. 11, do Projeto de Lei Complementar N° 034/2025, 

cuja redação passa assim a d 
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CÂMARA MUNICIPAL DE Sala das 
CAPISTRANO Comissões 

"§ 2° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste 

artigo corresponderão a 70% (setenta por cento) da média aritmé ica calculada 
1 

sobre 90% (noventa por cento) das maiores remunerações do perío o contributivo 

desde a competência de junho de 1994, ou desde o início da contribuição se 

posterior aquela competência, com acréscimo de 2% (dois por cento) i4e cada ano 

que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição." 

(REDAÇÃO ANTERIOR) 

• 

— 

(dois ppre cpda no de 

 PONTO: Modifica o 

Art. 20, do Projeto de Lei Co 

"§ 2° - A partir de 1° de jane 

"caput" será acrescida a ca( 

(cem) pontos, se mulher, e d 

§ 5° ... omissis 

II - a partir de 1° de janeiro d 

cada 02 anos mais 1(um) po 

se mulher, e de 100 (cem) pc 

§ 6° ... omissis 

II - a 70% (setenta por Cento; 

remunerações do período c( 

desde o início da contribuiç'È 

2% (dois por cento) para c 

contribuição, para o servido 

(REDAÇÃO ANTERIOR) 

2° - A partir de ° de janeire-ae 2021, a pontue 78-e~e-s-e-r-efe-re-e-i-tte-ise-V 

e 2027, será aplicado o acréscimo de 1 ( 

,nto, até atingir o limite de 92 (noventa E 

)ntos, se homem. 

da média aritmética calculada sobre 90 

mtributivo desde a competência de junt 

io se posterior aquela competência, corr 

ada ano que exceder o tempo de 20 (\ 

r não contemplado no Inciso I." 

iro de 2027, a pontuação a que se refer( 

:Ia dois anos de 1 (um) ponto, até atingir i 

le 105 (cento e cinco) pontos se homem. 

§ 2°, o Inciso II do § 5°, e o Inciso II do 

mptementar N° 034/2025, que passam a 

§ 6°, todos do 

ssim a dispor: 

3 o inciso V do 

D limite de 100 

um) ponto, e a 

dois) pontos, 

% das maiores 

10 de 1994, ou 

acréscimo de 

Ante) anos de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE Sala das 
:APISTRANO 
II de 1 

Comissões 

de - a partir janeiro de 2027, será aplicado o acréscimo 

limite de 

de 1 (um) 
ponto, até atingir o 02 (noventa e dois) pontos, se mulher, 

homem. 

e de 100 

(cem) pontos, se 

H----a-6-0-910-(sess-ertfe-per-een-to)-eis-teét~afifffléfieefrefflettlects-sebfe-1-0-0-96-ete-

período contributivo 

de- een-tribt~e-se-ges-t-erfer—atruei-a-eempetêfte eem-e-c-f- 

desde a competência de junhe-del-994, ou desde -o-início 

eSe-iftto—de--2 -96-

OITAVO PONTO: Modifica o § 2° do Art. 21, do Projeto de Lei Complementar N° 

034/2025, que passa assim a dispor: 

"§ 2° Os proventos das aposentadorias previstas no caput desse artigo 

corresponderão a 70% (setenta por cento) da média aritmética calculada sobre 90% 

das maiores remunerações do período contributivo desde a competência de junho 

de 1994, ou desde o início da contribuição se posterior aquela competência, com 

acréscimo de 2% (doispor cento) para cada ano que exceder o tempo de 15 (vinte) 

anos de contribuição." 

(REDAÇÃO ANTERIOR) 

§ n Os provenitos das aposentadorias previstas no caput desse 

NONO PONTO: Modifica o Inciso V do Art. 22, bem como o Inciso II do § 2° do 

mesmo artigo do Projeto de Lei Complementar N° 034/2025, cuja redação passa 

assim a dispor: 

"V - Período adicional correspondente ao percentual de 50%(cinquenta por cento) 

do tempo que na data de entrada em vigor desta lei complementar, faltaria para 

completar o tempo previsto no Inciso II. 

§ 2° omissis 

II - A 70% (setenta por cento) da média aritmética calculada sobre 90% (noventa por 

cento) das maiores rerriunerações do período contributivo desde a competência de -, 

junho de 1994, ou desde o início da contribuição se posterior aquela competência, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAPISTRANO 
Sala das 
Comissões 

com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano que exceder p tempo de 20 
(vinte) anos de contrib 

(REDAÇÃO ANT 

ição, para o servidor não contemplado no inciso 1." 

RIOR) 

Art. 22 ... 

§ 10

V- Período adicional 

desta lei 

correspondente ao tempo que na data de entrada em 
vigor complementar, faltaria para completar o tcmpo prcvisto no 
Inciso Il. 

9 a . . . 

H A GO% - (sessenta 

período contributivo 

de contribuição 

por cento) da média aritmética calculada sobre 100% do 

desde de a competência junho de 1994, ou desde o início

de 2% 

anos de 

se poteíior egueil3 campe com ecréscimo 

.(dois por cento) e 

contribuição, para 

cxccdcr o tcmpo dc 20 (vinte) 

inciso o servidor não contemplado no 1.

DÉCIMO PONTO: Modifica a numeração dos §§§ do Art. 64 da Lei N° 781 ora 

alterado pelo Projeto de Lei Complementar N° 034/2025 em seu Art. 24. 

"Art. 64 ... omissis 

§ 1° omissis 

§ 2° omissis 

§ 3° ... omissis" 

(REDAÇÃO ANTE 

Parágrafo Unico 

§ 11' 

DA JUSTIFICATIVA 

No projeto de lei complementar de número 034/2025, protocolado nesta Casa, já 

lido em plenário, objeto de posteriores debates e reuniões com vereadores, Sindicato, 

Fundo de Previdência ie Assessorias dos mesmos, com proposta de alterações 

provenientes do Sindicato que foram levadas pela Presidência desta Augusta Casa ao 

Chefe do Executivo muniCipal autor do Projeto, com a finalidade de evitar vetos a presente 

Emenda Modificava, e, tendo a aceitação do mesmo nas propostas e até melhorias, 

resultou no seguinte resultado: 
C.\ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAPISTRANO 
Sala das 
Comissões 

1) Alteração do percen ual da média de 60% (sessenta) para 70% (setenta por cento) 

calculado sobre 90% (noventa por cento) das maiores remunerações ao invés de 100%(cem 

por cento) de todas as remunerações o que levaria o valor para menos nosi proventos de 

aposentadoria, isso em todos os tipos de aposentadorias; 

2) A Regra de Transição por pontos alterou sua contagem de ano em ano para,a cada 2 anos 

a partir de 2027; 

3) Na Regra de Pedágio foi reduzido de 100% (cem por cento) para 50% (cinquenta por 

cento) do tempo que fáltava para aposentar na data da lei da reforma, para todos os 

servidores. 

Em resumo e 

Previdência, Poder Legi 

034/2025 mais benéfic 

como atenderá aos dita 

permitindo a regulariza 

ta Emenda Modificativa dialogada entre Sindicato, Fundo de 

lativo e Poder Executivo tornou o Projeto de Lei Complementar N° 

para os servidores municipais, para o Fundo de Previdência, assim 

es da EC 103/2019 e Portaria Federal N° 1467/2022 e EC 136/2025 

ao e sustentabilidade do RPPS de Capistrano. 

É a presente proposta de emenda, que segue com as modificações nos dispositivos 

acima descritos. 

Em sendo apr vada, ressalte-se, será elaborado o texto com redação final que 

seguirá para a promulgação com as devidas alterações. 

PAÇO DA CAMARA MU ICIPAL DE CAPISTRANO, EM 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

EM CONCORDÂNCIA OM AS EMENDAS RESPECTIVAS, ASSINAM OS VEREADORES 

MEMBROS DA COMIS Â0 DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

Dr. arney B os 

(Ve eador '-lator 

Marta

-

Marta Maria Maciel Mendonça Gomes 

(Vereadora Presidente) 

Marcos de Lima Sous 

(Vereador Membro) 

85)3326-1393 CNPJ 02.313.83 /0001-02 
t85) 9.8137-3224 CGF 06920429-2 

Travessa Miguel Ferreira Lima, SM camaracapistrano.ce.goviar r yi
CEP 62.748 000 Capistrano Ceará camaracapistrano,ogmail.com 


